
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E FÍSICA

ATA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E FÍSICA DO CENTRO DE
CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE DA UFES, REALIZADA ÀS DEZESSEIS HORAS E DEZ
MINUTOS (16h10min) DO DIA DEZ DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS
(24/02/2022), POR MEIO DE WEBCONFERÊNCIA (https://meet.google.com/lookup/df7kpuqry3),
SOB A PRESIDÊNCIA DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E FÍSICA, PROFESSOR FLÁVIO
MOTA DO COUTO. CONTANDO COM A PRESENÇA DOS DOCENTES: ALEXANDRE DOS SANTOS
ANASTÁCIO, CLÁUDIO MOISÉS RIBEIRO, DEMETRIUS PROFETI, GIOVANNI DECOT GALGANO,
GUILHERME RODRIGUES LIMA, HELEN MOURA PESSOA BRANDÃO, JOÃO PAULO CASARO
ERTHAL, LUCIANA ALVES PARREIRA MENINI, MAICON PIERRE LOURENÇO, MARCIA DA COSTA,
MARIA APARECIDA DE CARVALHO, MARIO ALBERTO SIMONATO ALTOÉ, MARIO FERREIRA
CONCEIÇÃO SANTOS, OTHON SOUTO CAMPOS, PEDRO ALVES BEZERRA MORAIS, RAMON
GIOSTRI CAMPOS, ROBERTO COLISTETE JUNIOR, VAGNER TEBALDI DE QUEIROZ, VANESSA
MOREIRA OSÓRIO E VICTÓRIA FLÓRIO PIRES DE ANDRADE. AUSÊNCIA JUSTIFICADA: LUCIENE
PAULA ROBERTO PROFETI. AFASTADA PARA CURSAR DOUTORADO: ANGELITA VIEIRA DE
MORAIS. REPRESENTANTE ESTUDANTIL PRESENTE: ANDRE PELAIS OLIVEIRA, JÚLIA
NASCIMENTO LÍRIO, PEDRO ALEDI DE CAMPOS E RAUL CESAR MARTINS GONÇALVES. HAVENDO
QUORUM FOI INICIADA A REUNIÃO PELO CHEFE DO
DEPARTAMENTO……………………………………….
1) Expediente: O chefe pôs em apreciação a inclusão dos seguintes pontos de pauta: 1.1- Saída
da Subchefia do Departamento de Química e Física para assumir Coordenação do Programa de
Pós-Graduação em Agroquímica (PPAGq). Interessado: Othon Souto Campos. 1.2- Nomeação
para Subchefia do Departamento de Química e Física. Interessado: Flávio Mota do Couto. 2)
Aprovação da Ata da 02ª reunião extraordinária do dia 17/02/2022. O chefe colocou em
apreciação, em votação. Aprovada por unanimidade. 3) Processo Digital Nº
23068.001762/2022-68 Remoção a pedido, a critério da administração. Interessado: Bruno
Regis Lyrio Ferraz. O Chefe da Câmara Departamental apresentou o ponto de pauta,
informando que o processo foi tramitado para o Departamento de Biologia, onde o servidor
Bruno Regis Lyrio Ferraz está lotado, o processo foi votado no departamento de sua lotação.
Após amplo debate sobre a contrapartida em relação ao processo, ficou acordado pela Câmara
Departamental que: “O Departamento de Química e Física aguardará o resultado do concurso
do EDITAL Nº 7, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022, em andamento, para técnico de laboratório/área
química, para poder discutir posteriormente sobre a solicitação realizada pelo servidor Bruno
Regis Lyrio Ferraz, por não existir, no momento, um servidor técnico interessado na permuta”.
Em apreciação. Em votação. Aprovado por unanimidade. 2) Saída da Subchefia do
Departamento de Química e Física para assumir Coordenação do Programa de Pós-Graduação
em Agroquímica (PPAGq). Interessado: Othon Souto Campos. Após apresentar o ponto de
pauta, o Chefe do Departamento passou a palavra ao interessado, que explicou sobre a
necessidade da sua saída da Subchefia do DQF, acordada na reunião com os membros da
Pós-Graduação em Agroquímica e a diretora do CCENS, ocorrida na manhã do dia 24/02/2022.
Após a explanação e debate sobre o assunto, o Chefe do Departamento colocou em apreciação.
Em votação. Aprovado por unanimidade. 3) Nomeação para Subchefia do Departamento de
Química e Física. Interessado: Flávio Mota do Couto. O Chefe do Departamento, colocou em
apreciação se algum membro do grupo de docentes da química tinha o interesse em assumir a
subchefia em virtude da saída do professor Othon Souto Campos, conforme regras já
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estabelecidas no Departamento para os cargos de chefias. Não houve manifestação de
interesse. O chefe do departamento colocou em apreciação sua decisão: “Como ninguém
manifestou interesse de assumir a Subchefia, na próxima reunião o grupo de docentes da
química deverá indicar um nome para compor a subchefia do Departamento de Química e
Física, caso isso não ocorrer, a Chefia usará do Regimento Geral e das Resoluções Vigentes para
indicar um nome, posteriormente colocar em apreciação e votação na câmara departamental.
Se a câmara não aprovar a indicação, a chefia levará a situação à direção do CCENS para ajudar
a tomar as devidas providências, conforme estabelecido em regimento, estatuto e legislação
pertinente ao caso. Não houve eleição e nem nomeação por não ter tido nenhuma
manifestação”. Em votação. Aprovado por unanimidade. 8) Informes: 8.1- Prof. Fábio Luiz
Partelli, Diretor do Departamento de Pesquisa da PRPPG/UFES. A Comissão para revisão e
consolidação do Regulamento Geral do Programa Institucional de Iniciação Científica da Ufes
convida membros dos comitês setoriais de iniciação científica da Universidade para realizar
leitura da atual normativa visando colaborar com apontamentos/comentários para o
aperfeiçoamento/atualização dos processos estabelecidos na iniciação científica da Ufes. Por
gentileza, efetuar contribuições até o dia 31 de março de 2022. Para acessar o Regulamento
Geral do Programa Institucional de Iniciação Científica da Ufes dispõe de um link. O mesmo
ocorre para acessar o formulário de resposta. Contamos com a participação de todos. Os links
para acesso são:
https://prppg.ufes.br/sites/prppg.ufes.br/files/field/anexo/Regul-Ger-PIIC_0.pdf#overlay-contex
t=normas-e-resolu%25C3%25A7%25C3%25B5es e
https://docs.google.com/forms/d/1fjMRDXVUHCkUvKxrnsYQt8bMlGuyuG_L7mdtbf_19Kc/edit.
8.2- Edital da Prograd 05/2022 do Programa Institucional de Apoio Acadêmico (PIAA) está
aberto. As inscrições serão realizadas no período de 01 de março a 01 de abril de 2022 via link:
https://prograd.ufes.br/sites/prograd.ufes.br/files/field/anexo/edital_05_2022_piaa_assinado.p
df. 8.3- Em relação a todas a viagens realizadas por servidores da Ufes a título de Trabalho -
Profissionais, ou seja, viagens para desenvolver quaisquer atividades relacionadas à UFES (não
contempla as viagens de caráter pessoal), devem ser lançadas no SSDP Sistema de Solicitação
de Diária e Passagens (mesmo não havendo uso de diárias e passagens) – o não cumprimento
poderá acarretar sanções por improbidade. As orientações estão no site do Centro:
https://alegre.ufes.br/ccens/secretaria/formularios. Informamos que toda viagem deve ser
cadastrada PREVIAMENTE no SCDP (Sistema de Concessão de Passagens e Diárias) de acordo
com a PORTARIA Nº 204, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 do MEC (Art. 2°- Todas as viagens, no
interesse da Administração, devem ser registradas no Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens - SCDP, mesmo nos casos de afastamento sem ônus ou com ônus limitado) e
PORTARIA nº 90, de 10 de fevereiro de 2020 da UFES, anexando toda documentação
obrigatória. Informamos também que viagens, com ônus ou sem ônus, não lançadas no SCDP
previamente e sem a documentação obrigatória com assinatura da chefia imediata infringe as
portarias acima citado e a LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 que: “Dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais. Art. 117. Ao servidor é proibido: I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem
prévia autorização do chefe imediato”. 8.4- Solicitação de Transporte da Ufes – foi pedido a
atualização das regras, pois são diferentes para os estudantes de graduação e pós-graduação.
No caso específico, dos docentes do CCENS que estão vinculados à programas de pós-graduação
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do CCAE, cujas atividades estejam atreladas ao programa de pós-graduação do CCAE, a
solicitação de transporte deverá ser feita via CCAE, uma vez que eles recebem o devido recurso
para o transporte. O CCENS não recebe recursos para subsidiar viagens de programas de
pós-graduação do CCAE. 8.5- O DQF recebeu dois kits de iluminação para gravação de vídeo
aula: tripé, lâmpada e tela. Eles encontram-se disponíveis para retirada com a chefia. Quem
tiver interesse é só entrar em contato com a chefia e/ou subchefia. 8.6- Em relação ao
Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), antes era feita pelo solicitante de
compras (Arlan e Davi pelo DQF) e para o ano de 2023 (feito em 2022) foi Publicado o Decreto
10947/2022 que dispõe sobre o Plano de Contratação Anual (PCA) e PCG, neste caso a partir de
2022 que fará esse lançamento (PGC) será a Diretoria de Suporte à Administrativo, a qual
incluirá por classe e valores de acordo com a possibilidade de valores. Neste caso, será utilizado
o orçamento do ano de 2022, pois ainda não há previsão orçamentária para 2023. 9) Palavra
livre. Com a palavra Professor Ramon Giostri Campos, “Sugiro que este departamento envie um
ofício ao curso de Engenharia Industrial Madeireira e Geologia, semelhante ao que foi enviado
para os cursos de Agronomia, Engenharia Florestal e Zootecnia. Pois é um momento oportuno
para revisão das disciplinas de Física em virtude da atualização eminente dos PPCs”. Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião às 17h25min, e eu, Sabrina Lino Furtado
Gonçalves, da Secretaria Unificada de Departamentos do CCENS, lavrei a presente Ata,
constando de 107 (cento e sete) linhas e 5 (cinco) páginas, que, após lida e achada conforme,
será aprovada e assinada por todos os membros do Departamento.
ADILSON VIDAL COSTA __________________________________________________
ALEXANDRE DOS SANTOS ANASTACIO______________________________________
ANGELITA VIEIRA DE MORAIS_____________ Afastada para Doutorado___________
CLÁUDIO MOISÉS RIBEIRO________________________________________________
DEMETRIUS PROFETI ____________________________________________________
FLÁVIO MOTA DO COUTO________________________________________________
GIOVANNI DECOT GALGANO _____________________________________________
GUILHERME RODRIGUES LIMA ____________________________________________
HELEN MOURA PESSOA BRANDÃO_____________ ____________________________
JOÃO PAULO CASARO ERTHAL_____________________________________________
LUCIANA ALVES PARREIRA MENINI _________________________________________
LUCIENE PAULA ROBERTO PROFETI _________________________________________
MAICON PIERRE LOURENÇO_______________________________________________
MARCIA DA COSTA_______________________________________________________
MARCOS VOGEL_________________________________________________________
MARIA APARECIDA DE CARVALHO __________________________________________
MÁRIO ALBERTO SIMONATO ALTOÉ_________________________________________
MARIO FERREIRA CONCEIÇÃO SANTOS________________________________________
OTHON SOUTO CAMPOS____________________________________________________
PEDRO ALVES BEZERRA MORAIS______________________________________________
RAMON GIOSTRI CAMPOS___________________________________________________
ROBERTO COLISTETE JÚNIOR_________________________________________________
SIMONE APARECIDA FERNANDES ANASTÁCIO____________________________________
VAGNER TEBALDI DE QUEIROZ________________________________________________
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VANESSA MOREIRA OSÓRIO__________________________________________________
VICTÓRIA FLÓRIO PIRES DE ANDRADE __________________________________________
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